
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

No. 790/94 

"PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DO 

IPTU/94 COM 307. (TRINTA POR CENTO) DE 
DESCONTO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefei to 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, 
no uso das atribuiç&es qu lhe são 
conferidas por Lei. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

fíRTIGO Io. - Fica prorrogado até 15 (quinze) de abril do corrente 
ano, a prazo para recolhimento da cota única do IMPOSTO 
SOBRE A PROPRIDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA -
IPTU/94, com 30.X' ( t r i n t a por cento) de desconto, quando o 
pagamento for f e i t o de forma integral, aos contribuintes 
que estiverem em dia com os tributos municipais. 

Parágrafo Único — Ficam também prorrogados para até 15 
(quinze) de abril de, 1994, os prazos para 
recolhimentos dos demais impostos e taxas municipais. 

fíRTIGO 2o. - Os débitos existentes até 31 de dezembro de 1993, 
estarão isentos de multas, desde que seja efetuado o seu 
pagamento atè 15 de abril de 1994. 

fíRTIGO 3o. - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 

BftBINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de março de 1994. 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

PfíULO ROBERTO FERREIRA MIGLIAVACCA 
?cretário ae Administração 

FERULIO ^DESCO NETTO 
Pre fel to Muni ci pa 1 
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